
 

 

 

 

 

LEI Nº 1.300, DE 26 DE JUNHO DE 2018. 

 

 

Autoriza o Poder Executivo abrir crédito especial 

destinado à atualização de subfunções em 

atendimento à Portaria MS nº 3.992/2017, e 

criação de nova ação. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo, respeitadas as demais prescrições constitucionais e nos termos da 

Lei nº 4.320/64, autorizado a abrir crédito especial para atendimento a Portaria MS nº 3.992/2017, no 

montante de R$ 6.404.022,69 (seis milhões, quatrocentos e quatro mil, vinte e dois reais e sessenta e 

nove centavos). 

 

Art. 2º - Os recursos para abertura do crédito especial serão os provenientes da anulação de 

dotações consignadas no orçamento Municipal, conforme trata o artigo 43, parágrafo 1° inciso III 

da Lei Federal n° 4.320/64, não sendo permitido qualquer aumento no montante total do 

orçamento Municipal para 2018. 

 

Art. 3º - O referido crédito constante no Anexo I desta, será aberto com intuito de atualização das 

subfunções das despesas de Saúde, para o pleno atendimento à Portaria MS nº 3.992/2017. 

 

Art. 4º - O crédito constante no Anexo II desta, será aberto com intuito de criação de uma nova 

ação no orçamento municipal, devendo também ser considerado no PPA – Plano Plurianual, 

visando as ações de vigilância alimentar e nutricional no Município.  



 

 

 

Art. 5º - A Contabilidade fará os registros necessários das alterações orçamentárias autorizadas 

por esta Lei. 

 

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barreiras, 26 de junho de 2018. 

 

 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 

 













UNIDADE COD. 03.09.50 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARREIRAS
PROJETO FONTE 10.302.014.1.036 IMPLANTAÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE ESPECIALIDADES

6102 33.90.36.00 11.000,00                                            Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Física
6102 33.90.39.00 20.000,00                                            Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Juridica
6102 44.90.51.00 15.000,00                                            Obras e Instalações
6102 44.90.52.00 25.000,00                                              Equip. e Material Permanente

TOTAL 71.000,00

UNIDADE COD. 03.09.50 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARREIRAS
PROJETO FONTE 10.306.014.1.106 IMPLANTAÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA ALIMENTAR E NUTRICIONAL - VAN

0114 33.90.36.00 10.000,00                                            Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Física
0114 33.90.39.00 10.000,00                                            Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Juridica
0114 33.90.30.00 10.000,00                                              Material de Consumo
0114 44.90.51.00 20.000,00                                            Obras e Instalações
0114 44.90.52.00 21.000,00                                              Equip. e Material Permanente

TOTAL 71.000,00

71.000,00

71.000,00

ANULAÇÃO

ANEXO II
ORÇAMENTO - 2018 - DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DA DESPESA

SUPLEMENTAÇÃO

EXEMPLO: 10.301.014.2.126: 10 - SAÚDE - 301 - ATENÇÃO BÁSICA - 014 - PROGRAMA SAÚDE HUMANIZADA - 2.126 - AÇÕES DE COMBATE A CEGUEIRA - 
GLAUCOMA

TOTAL DAS ANULAÇÕES

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES

*CODIGO DA ATIVIDADE COMPOSTO POR: FUNÇÃO, SUB-FUNÇÃO, PROGRAMA, CÓDIGO DA AÇÃO.
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